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REMESSA  NECESSÁRIA. Reabilitação  criminal  de
Militar  deferida  no  primeiro  grau  de  jurisdição.
Preenchimento dos requisitos legais (arts. 651 e 652,
ambos do Código de Processo Penal Militar). Controle
da prestação jurisdicional. Confirmação da decisão de
concessão da reabilitação. Recurso desprovido. 

-  Observado  o  preenchimento  dos  requisitos
estabelecidos  nas  leis  penal  (art.  134)  e  processual
(arts. 651 e 652) para reabilitação criminal de militar,
impõe-se a  confirmação da decisão de primeiro  grau
que  a  concedeu  e  o  desprovimento  da  remessa
necessária. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda, a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por votação unânime, em NEGAR PROVIMENTO À
REMESSA NECESSÁRIA, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto de ofício pela Juíza da Vara
Militar  da Comarca da Capital,  em cumprimento ao art.  654 do Código de



Processo Penal Militar, em face da decisão de fls. 115/117, na qual foi deferido
o  pedido  de  reabilitação  criminal  feito  por  José  Vieira  de  Araújo,  às  fls.
110/111, nos autos do processo de nº 0007458-30.1996.815.2002.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  lavra  do
Procurador  de  Justiça  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  opinou  pelo
desprovimento do recurso  (fls. 123/126).

É o relatório.

VOTO: O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (Relator)

Ab  initio,  conheço  do  recurso,  porquanto  presentes  os
requisitos de admissibilidade.

Verifica-se da análise dos autos que José Vieira de Araújo foi
condenado, em 10/04/1997, nas penas do art.  187 do Código Penal Militar
(deserção), a 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção, em face de ter se
ausentado  do  serviço,  sem  justificativa,  pelo  período  de  16/05/1996  a
25/05/1996, consoante se verifica da sentença do Conselho Permanente de
Justiça de fls. 92/93v.

Após  cumprimento  de  mais  de  1/3  (um  terço)  da
reprimenda imposta, foi declarada a extinção de punibilidade do recorrido em
22/12/1997 (fl. 106v) e expedido alvará de soltura em seu favor, na mesma
data (fl. 107).

Em  24/10/1996  requereu,  através  de  advogado,  a
reabilitação (fls. 110/111), o que foi deferido pela magistrada  primeva (fls.
115/117), que recorreu de ofício a esta Corte de Justiça.

Pois bem. O Código Penal Militar disciplina a reabilitação nos
seguintes termos:

“Reabilitação
Art.  134.  A reabilitação  alcança quaisquer penas impostas  por
sentença definitiva. 
§ 1º A reabilitação poderá ser requerida decorridos cinco anos do
dia em que for extinta, de qualquer modo, a pena principal ou
terminar a execução desta ou da medida de segurança aplicada
em substituição (art. 113), ou do dia em que terminar o prazo da
suspensão  condicional  da  pena  ou  do  livramento  condicional,
desde que o condenado: 
a) tenha tido domicílio no País, no prazo acima referido; 
b)  tenha  dado,  durante  esse  tempo,  demonstração  efetiva  e
constante de bom comportamento público e privado; 
c)  tenha  ressarcido  o  dano  causado  pelo  crime  ou  demonstre
absoluta impossibilidade de o fazer até o dia do pedido, ou exiba
documento que comprove a renúncia da vítima ou novação da
dívida. 
§ 2º A reabilitação não pode ser concedida: 



a) em favor dos que foram reconhecidos perigosos, salvo prova
cabal em contrário; 
b) em relação aos atingidos pelas penas acessórias do art. 98,
inciso VII, se o crime for de natureza sexual em detrimento de
filho, tutelado ou curatelado. 
Prazo para renovação do pedido 
§ 3º Negada a reabilitação, não pode ser novamente requerida
senão após o decurso de dois anos. 
§ 4º Os prazos para o pedido de reabilitação serão contados em
dobro no caso de criminoso habitual ou por tendência. 
Revogação
§ 5º A reabilitação será revogada de ofício, ou a requerimento do
Ministério  Público,  se  a  pessoa  reabilitada  for  condenada,  por
decisão  definitiva,  ao  cumprimento  de  pena  privativa  da
liberdade. 
Cancelamento do registro de condenações penais 
Art.  135. Declarada a reabilitação,  serão cancelados,  mediante
averbação, os antecedentes criminais. 
Sigilo sobre antecedentes criminais 
Parágrafo  único.  Concedida a  reabilitação,  o  registro  oficial  de
condenações penais não pode ser comunicado senão à autoridade
policial ou judiciária, ou ao representante do Ministério Público,
para  instrução  de  processo  penal  que  venha  a  ser  instaurado
contra o reabilitado”. Destaques no original. 

Já o Código de Processo Penal Militar disciplina:

“Art.  651.  A  reabilitação  poderá  ser  requerida  ao  Auditor  da
Auditoria por onde correu o processo, após cinco anos contados
do dia em que for extinta, de qualquer modo, a pena principal ou
terminar  sua  execução,  ou  do  dia  em que  findar  o  prazo  de
suspensão  condicional  da  pena  ou  do  livramento  condicional,
desde  que  o  condenado  tenha  tido,  durante  aquele  prazo,
domicílio no País. 
Parágrafo  único.  Os  prazos  para  o  pedido  serão  contados  em
dobro no caso de criminoso habitual ou por tendência”. 

Observa-se da decisão recorrida, de fls. 115/117, bem como
dos documentos anexados aos autos, que restou demonstrado o cumprimento
dos requisitos pelo ora recorrido, haja vista passados mais de 20 (vinte) anos
desde a concessão do indulto natalino para ele,  domicílio no Brasil  durante
todo esse período e comportamento público e privado sem máculas aparentes. 

No que diz respeito ao ressarcimento, previsto no art. 134,
§ 1º, alínea “c”, do CPM, incabível na presente situação.

Desta forma, a decisão recorrida deve ser mantida. 

Ante  o  exposto,  em harmonia  com o  parecer  ministerial,
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO EX OFFICIO.

É como voto.



Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara
Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador) e João Benedito da Silva.

Presente à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Maria
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
RELATOR


